
.1 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 
Rua Raul GaldL'io, N°89—cEP59808-000--Teiefax. 351-9030 G. G. C. 0l.613.85&'OOOl -94 

Lei N° 11 712003 

Regulamenta e fixa os subsídios dos 
Secretários Municipais de Serrinha dos 
Pintos/RN para o exercício de 2004, que se 
inicia em i de janeiro de 2004, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de 
Serrinha dos Pintos/RN, sanciono a seguinte Lei: 	- 

Art. 1
1 
 - Ficam, os subsídios dos Secretários Municipais de Serrinha dos 

Pintos/RN, fixados no valor abaixe consignado. 

Secretário Municipal .........................R$ 650,00 ( Seiscentos e cinqüenta reais) 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito, nomeado Secretário Municipal, deverá optar pelo 
recebimento de seu subsidio ou de Secretário, vedado o pagamento de qualquer 
acréscimo. 

Art. 2° - Os subsídios de que trata esta Lei, serão revistos anualmente, por Lei 
específica de iniciativa da Câmara Municipal, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices, observados os limites previstos na Constituição Federal e na Lei Orgânica 
do Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4c' -  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos/RN, 
Em, 15 de dezembro de 200L 

12'6n2çi .. alueífoz 
CPF 107. 321. 74.•j 
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Lei No 117/2003 

Regulamentae 
fixa os subsídios dos 

Secretários MuniciP5 de Serrinha dosaí 
pintosiR para o exercício de 2004, que se 
inicia em 1° de janeiro de 2004, e dá outras 

providências. 

Faço saber que a Câmara ]Municipal aprovou e eu, Prefeito MuniciP de 

s pintosfRN, sanciono a seguinte Lei: 
Serrinha do  

Art. 1° - Ficam, os subsídios dos Secretários Municipais de Serrifll dos 

PintoS/RN, fixados no valor abaixo consignado. 

.........................RS 650,00 ( Seiscentos e cinquenta reais) 

secretário Municipal  
Par ágrafo Único - O VicePrefejt0, nomeado Secretário MuniciPaL deverá optar pelo 

r
ecebime10 de seu subsidio ou de Secretário, vedado o pagamento de qualquer 

acréscimo. 

A. 2° - Os subsídios de que trata esta Lei, serão revi 
anualmente, por Lei 

específica de iniciativa da Câmara Municipal, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices, obsead0S os limites previstos naConstituiçãoFederal e na Lei Orgânica 

do Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos pintos/RN, 
Em, 15 de dezembro de 2004. 

SpF t07. 32k. 
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